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COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUL DE MINAS LTDA. – SICOOB CREDIVASS – RUA

DR. FERNANDO LEMOS, Nº 45, BAIRRO CENTRO, CEP 37.490-000, SÃO GONÇALO DO SAPUCAÍ/MG -

C.N.P.J. MF.: 01.604.998/0001-04, NIRE Nº31400019995 - EDITAL DE 1ª, 2ª E 3ª CONVOCAÇÃO DE
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho de Administração da COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUL DE

MINAS LTDA. – SICOOB CREDIVASS - no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, CONVOCA os

delegados desta Cooperativa Singular, em pleno gozo de seus direitos sociais, para a ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA E ORDINÁRIA a ser realizada no dia 18 (dezoito) de abril de 2022 (segunda-feira), no Auditório

da sede social do SICOOB CREDIVASS, situada à Rua Dr. Fernando Lemos, 45, Centro, na cidade de São Gonçalo

do Sapucaí, estado de Minas Gerais, às 15 h (quinze horas) em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois

terços) do número de delegados, às 16 h (dezesseis horas) em segunda convocação, com a presença de metade

mais um dos delegados; ou em terceira e última convocação às 17 h (dezessete horas) com a presença de, no

mínimo, 10 (dez) delegados, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: ASSEMBLEIA GERAL

EXTRAORDINÁRIA: 1. Reforma Geral do Regimento Eleitoral do SICOOB CREDIVASS (art. 1º a 32); 2. Reforma

Geral do Regimento para Eleição dos Cargos de Delegados (art. 1º a 24); 3. Aprovação da atualização da Política e

Plano de Sucessão de Administradores; 4. Aprovação da Atualização da Política Institucional de Controles Internos e
Conformidade; 5. Aprovação da Atualização da Política Institucional de Governança Corporativa.



ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: 1. Prestação de contas dos órgãos de administração, acompanhada do Parecer

do Conselho Fiscal, compreendendo: a) relatório da gestão; b) balanços elaborados no primeiro e no segundo

semestres do exercício social de 2021; c) relatório da auditoria externa emitido pela Confederação Nacional de

Auditoria Cooperativa - CNAC d) demonstrativo das sobras apuradas ou das perdas decorrentes da insuficiência das

contribuições para cobertura das despesas da sociedade; 2. Destinação das sobras apuradas, deduzidas as parcelas

para os fundos obrigatórios, ou rateio das perdas verificadas, com a possibilidade de compensar, por meio de sobras

dos exercícios seguintes o saldo remanescente das perdas verificadas no exercício findo; 3. Estabelecimento da

fórmula de cálculo a ser aplicada na distribuição de sobras e no rateio de perdas, com base nas operações de cada

associado realizadas ou mantidas durante o exercício, excetuando-se o valor das quotas-partes integralizadas; 4.

Eleição dos membros do Conselho Fiscal; 5. Assuntos diversos de interesse social.

OBS.: 1) A eleição será realizada no Auditório da sede social do SICOOB CREDIVASS, situada à Rua Dr. Fernando

Lemos, 45, Centro, na cidade de São Gonçalo do Sapucaí, Estado de Minas Gerais, no dia 18/04/2022 (segunda-

feira), com início às 18:00 (dezoito) horas e com duração máxima de 03 (três) horas ininterruptas, no único dia

marcado para as eleições, podendo ser encerradas num prazo menor, desde que todos os delegados presentes com

direito a voto presentes na fila para assinatura da lista de votação e na fila para votação tenham votado.

2) O prazo para registro das chapas será de 10 (dez) dias úteis contados da publicação deste edital, ou seja, do dia

10/03/2022 até o dia 23/03/2022; o registro da chapa será feito na Cooperativa, junto ao Diretor Administrativo do
SICOOB CREDIVASS ou junto à pessoa por ele designada, em dias úteis no horário de 10:00 horas às 15:00 horas.



3) Em caso de empate entre as chapas, será vencedora a chapa cuja soma do tempo de associação dos seus
membros ao SICOOB CREDIVASS seja maior.

4) Considerando que este edital será afixado em locais apropriados das dependências comumente mais

frequentadas pelos delegados, publicado em jornal de circulação regular e disponibilizado aos associados e

delegados por intermédio de circulares e/ou por meios eletrônicos, não será feita a sua leitura durante a Assembleia
Geral Extraordinária e Ordinária, visando agilizar os trabalhos.

5) Visando a preservação da saúde e da integridade física dos associados, delegados, empregados e demais

públicos com os quais o SICOOB CREDIVASS interage, serão adotadas as medidas necessárias para evitar a

propagação da COVID-19, em estrita observância das recomendações das autoridades de saúde e cumprimento da
legislação aplicável.

6) Somente será admitida a entrada no local de realização da assembleia e sua permanência aos associados e
delegados que compareçam à Assembleia fazendo o uso de máscara com cobertura do nariz e boca.

São Gonçalo do Sapucaí (MG), 10 de março de 2022.

Roberto Machado Mendes de Barros

Presidente do Conselho de Administração

Sicoob Credivass



ASSEMBLEIA 
GERAL 

EXTRAORDINÁRIA



ORDEM DO DIA:
1 – REFORMA GERAL DO REGIMENTO ELEITORAL DO
SICOOB CREDIVASS (Art. 1º a 32)

2 – REFORMA GERAL DO REGIMENTO PARA ELEIÇÃO E
EXERCÍCIO DOS CARGOS DE DELEGADOS (Art. 1º a 24)

3 – APROVAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA E PLANO
DE SUCESSÃO DE ADMINISTRADORES

4 – APROVAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA
INSTITUCIONAL DE CONTROLES INTERNOS E
CONFORMIDADE

5 – APROVAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DA POLÍTICA
INSTITUCIONAL DE GOVERNANÇA CORPORATIVA



REGIMENTO ELEITORAL DO SICOOB CREDIVASS

SEÇÃO I - DA MESA COLETORA DE VOTOS

Art. 16- A(s) Mesa(s) Coletora(s) de Votos funcionará(ão) sob a

exclusiva responsabilidade, cada uma, de um coordenador e

mesário(s) nomeado(s) pela Comissão Eleitoral Originária do SICOOB

CREDIVASS, dentre os delegados associados do SICOOB

CREDIVASS, não sendo permitida a indicação de candidato aos cargos

em disputa, bem como de integrantes de órgão estatutário no SICOOB

CREDIVASS e delegados.

Art. 20- A seção eleitoral de apuração será instalada imediatamente

após o encerramento da votação.

§ 2º- Cada Mesa Apuradora de Votos será composta de escrutinadores

associados indicados pela Comissão Eleitoral Originária do SICOOB

CREDIVASS, ficando assegurado o acompanhamento dos trabalhos

pelos fiscais designados na proporção de até 2 (dois) por chapa.



REGIMENTO PARA ELEIÇÃO E EXERCÍCIO DOS
CARGOS DE DELEGADOS

SEÇÃO IV – DOS DEVERES DOS DELEGADOS

Art. 6º São deveres dos delegados:

XIV - Desenvolver outras atividades que lhes forem atribuídas em

normativos internos ou sistêmicos;

(XV) XVI – O delegado não poderá votar em deliberação que envolva

seu interesse privativo, sendo-lhe assegurada plena participação nos

debates;

(XVI) XVIII – Caso o delegado seja candidato a cargos públicos

eletivos, será desligado, automaticamente, das suas funções.



REGIMENTO PARA ELEIÇÃO E EXERCÍCIO 
DOS CARGOS DE DELEGADOS

SEÇÃO V – DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

SEÇÃO V VI - DA CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES

Art. 11 - Nos termos do Estatuto Social, a eleição dos

delegados ocorrerá no 4º trimestre do ano civil e o mandato se

iniciará no primeiro dia útil do trimestre subsequente.

Art. 12 - As eleições para delegados serão convocadas

mediante publicação de edital, com antecedência mínima de 30

(trinta) 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de

realização do pleito.



REGIMENTO PARA ELEIÇÃO E EXERCÍCIO 
DOS CARGOS DE DELEGADOS

SEÇÃO VI VII - DO REGISTRO DE CANDIDATURA

SEÇÃO VII VIII – DAS ELEIÇÕES

SEÇÃO VIII IX – DA DISTRIBUIÇÃO DOS GRUPOS 

SECCIONAIS



ASSEMBLEIA 
GERAL 

ORDINÁRIA



ORDEM DO DIA:
1. Prestação de contas dos órgãos de

administração, acompanhada do Parecer do

Conselho Fiscal, compreendendo: a) relatório da

gestão; b) balanços elaborados no primeiro e no

segundo semestres do exercício social de 2021;

c) relatório da auditoria externa emitido pela

Confederação Nacional de Auditoria Cooperativa

- CNAC d) demonstrativo das sobras apuradas

ou das perdas decorrentes da insuficiência das

contribuições para cobertura das despesas da
sociedade;
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BALANÇO PATRIMONIAL
COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO DO SUL DE MINAS LTDA.-SICOOB CREDIVASS

SICOOB CREDIVASS

CNPJ: 01.604.998/0001-04

BALANÇO PATRIMONIAL

Em Reais

ATIVO Notas
31/12/2021

925.763.876,72
31/12/2020

740.827.687,05

DISPONIBILIDADES 11.030.952,75 16.660.603,25

INSTRUMENTOS FINANCEIROS 896.459.913,64 707.003.786,73

Relações Interfinanceiras 270.839.031,82 263.180.125,99

Centralização Financeira 4 270.839.031,82 263.180.125,99

Operações de Crédito 5 617.238.559,14 439.306.727,79

Outros Ativos Financeiros 6 8.382.322,68 4.516.932,95

(-) PROVISÕES PARA PERDAS ESPERADAS ASSOCIADAS AO RISCO DE CRÉDITO (18.470.588,95) (15.936.273,16)

(-) Operações de Crédito (17.536.851,47) (15.390.775,22)

(-) Outras (933.737,48) (545.497,94)

ATIVOS FISCAIS CORRENTES E DIFERIDOS 7 953.819,08 4.289,32

OUTROS ATIVOS 8 2.534.143,38 2.990.297,26

INVESTIMENTOS 9 15.184.166,57 14.307.426,79

IMOBILIZADO DE USO 10 26.282.551,89 21.993.729,42

INTANGÍVEL 11 450,00 -

(-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES (8.211.531,64) (6.196.172,56)

TOTAL DO ATIVO 925.763.876,72 740.827.687,05

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 925.763.876,72 740.827.687,05

DEPÓSITOS 12 572.828.862,69 519.421.909,43

Depósitos à Vista 275.645.832,69 262.731.265,33

Depósitos Sob Aviso 619.505,70 585.952,57

Depósitos à Prazo 296.563.524,30 256.104.691,53

DEMAIS INSTRUMENTOS FINANCEIROS 207.726.014,34 108.014.832,10

Recursos de Aceite e Emissão de Títulos 13 95.606.434,60 38.808.096,17

Relações Interfinanceiras 99.658.550,17 59.871.192,23

Repasses Interfinanceiros 14 99.658.550,17 59.871.192,23

Outros Passivos Financeiros 15 12.461.029,57 9.335.543,70

PROVISÕES 17 4.396.961,82 3.708.520,22

OBRIGAÇÕES FISCAIS CORRENTES E DIFERIDAS 18 4.052.609,97 1.788.836,39

OUTROS PASSIVOS 19 15.569.299,13 11.033.793,03

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 20 121.190.128,77 96.859.795,88

CAPITAL SOCIAL 41.449.082,19 40.480.600,06

RESERVAS DE SOBRAS 67.182.039,08 47.274.190,99

SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS 12.559.007,50 9.105.004,83

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 925.763.876,72 740.827.687,05

As Notas Explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.



RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Cooperados da

Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul de Minas Ltda. - SICOOB CREDIVASS

São Gonçalo do Sapucaí - MG

Opinião

Examinamos as demonstrações contábeis da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul de

Minas Ltda. - SICOOB CREDIVASS, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro

de 2021 e as respectivas demonstrações de sobras ou perdas, do resultado abrangente, das

mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como

as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em

todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do SICOOB CREDIVASS em 31 de

dezembro de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício

findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições

autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BCB).



RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas

responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada

“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à

cooperativa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador

e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais

responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é

suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor

A administração da Cooperativa é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da

Administração.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administração e não expressamos

qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da

Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as

demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar

distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no

Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.



RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS



PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul de Minas Ltda. – SICOOB

CREDIVASS, reunido em 23/02/2022, declara para os devidos fins legais e estatutários, que procedeu a

minucioso exame em todos os documentos e peças contábeis, que compreendem o Balanço Geral, relativo

ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021, tendo encontrado tudo na mais perfeita ordem.

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras representam adequadamente em todos os aspectos

relevantes, a posição patrimonial e financeira da Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Sul de Minas Ltda.

– SICOOB CREDIVASS, em 31 de dezembro de 2021.

Assim, somos unânimes e favoráveis à aprovação, pela Assembleia Geral Ordinária, das contas

apresentadas pela Diretoria, referente ao período de 01/01 a 31/12/2021.

São Gonçalo do Sapucaí (MG) 23 de fevereiro de 2022.

João Alfredo Pacheco Ratton           Carlos Alberto Duarte Julidori       Luiz Fernando Chaves Pinto

Conselheiro Fiscal Efetivo              Conselheiro Fiscal Efetivo             Conselheiro Fiscal Efetivo



DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS



DEMONSTRAÇÃO DAS SOBRAS



ORDEM DO DIA:

2. Destinação das sobras apuradas,

deduzidas as parcelas para os fundos

obrigatórios, ou rateio das perdas

verificadas, com a possibilidade de

compensar, por meio de sobras dos

exercícios seguintes o saldo remanescente
das perdas verificadas no exercício findo;



DESTINAÇÃO DAS SOBRAS APURADAS

SOBRAS/PERDAS ANTES DAS DESTINAÇÕES 29.281.362,74

JUROS AO CAPITAL (1.833.336,75)

635 - SOBRAS OU PERDAS ACUMULADAS Sobras 27.448.025,99

4261 - RESULTADO DE ATOS COM NÃO ASSOCIADOS (379.336,57)

Base de Cálculo das Sobras Líquidas 27.068.689,42

(-) FUNDO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EDUCACIONAL E SOCIAL - FATES COM 
ASSOCIADOS

5% (1.353.434,47)

(-) FUNDO DE RESERVA 50% (13.534.344,71)

(-)Outras Reservas

Reversões de Reservas

Reversão devido utilização do FATES - CCI 797/2020 378.097,26

Apuração dos Fundos Voluntários - CCI 797/2020 0,00

Sobras à disposição da AGO 12.559.007,50



ORDEM DO DIA:

3. Estabelecimento da fórmula de cálculo a

ser aplicada na distribuição de sobras e no

rateio de perdas, com base nas operações

de cada associado realizadas ou mantidas

durante o exercício, excetuando-se o valor
das quotas-partes integralizadas;



ESTABELECIMENTO DA FÓRMULA A SER 
APLICADA NA DISTRIBUIÇÃO DE SOBRAS

SOBRAS LÍQUIDAS PARA ASSEMBLEIA 12.559.007,50

FUNDO DE RESERVA 50% 6.279.503,75

DISTRIBUIÇÃO DE SOBRAS 50% 6.279.503,75

Distribuição de Sobras em Conta Capital 100% 6.279.503,75

DEPÓSITO A VISTA E A PRAZO 40% 2.511.801,50

MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO 60% 3.767.702,25



ORDEM DO DIA:

4. Eleição dos membros do Conselho
Fiscal;



ORDEM DO DIA:

5. Assuntos diversos de interesse social.



OBRIGADO!


